
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0048/2015 de 26 de Junho de 2015

Remanejamento de Dotações

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1361 de  2 de Outubro de 2014 ,considerando a n ecessidade de realocar créditos orçamentários dentr o de uma mesma
categoria de programação, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica remanejado o valor na ordem de R$ 75.170,17 (Setenta e cinco Mil e cento e setenta reais e dezessete centavos), às
dotações do Orçamento Programa do exercício fluente:

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.712,840027

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.098,520071

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       2.180,040106

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      25.936,860220

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS      31.776,530230

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       2.817,520254

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL         647,860255

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0301.28.0846.0000.0011 - AMORTIZACAO DE PARCELAMENTOS/INSS-ADMINISTRATIVO       4.000,000347

3.2.90.21.01.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Interna

     75.170,17Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do remanejamento ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.712,840035

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0301.28.0846.0000.0011 - AMORTIZACAO DE PARCELAMENTOS/INSS-ADMINISTRATIVO       4.000,000052

4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.098,520078

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       2.180,040107

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      25.936,860226

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS      31.776,530233

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       2.817,520253

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL         647,860253

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

     75.170,17Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 26 de Junho de 2015

VITOR DONIZETTI SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


